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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal do Justiço do Estado cie Goiás

Gabinete cia Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N° í 1 V. ; /2019.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, torna sem efeito o Decreto

Judiciário n° 1.076, de 9 de abril de 2019, e altera a escala de Plantão Judiciário do

Segundo Grau, quanto aos feitos de competência exclusiva do Órgão Especial, prevista

no Decreto Judiciário n° 959, de 29 de março de 2019, para que o Desembargador

NICOMEDES DOMINGOS BORGES permaneça no plantão no período de 15 a 22 de

abril de 2019, e a Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, no plantão

do período de 20 a 27 de maio de 2019.

Goiânia, 3/deA^L de 2019, 131° da República.

WALTERXARLOS LEMES
Presidente
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